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MUNICÍPIO DE JOÃO RAMALHO/SP 

EDITAL Nº 01, DE 2 DE JULHO DE 2025 
 

 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
O Instituto Consulplan e o Município de João Ramalho/SP reforçam aos candidatos que realizarão as provas 
objetivas de múltipla escolha no dia 14 de setembro de 2025 (domingo), a distribuição dos cargos nos 
turnos de aplicação, conforme disposto no Edital 01/2025, atualizado pelas Retificações I e II: 
 

 Manhã 
Fechamento dos portões: 9h00 

Tarde 
Fechamento dos portões: 14h30 

14 de 
setembro 
de 2025 

 

 
NÍVEL SUPERIOR: Assistente Social; Cirurgião 
Dentista; Contador; Controlador Interno; 
Enfermeiro de Educação Permanente em Saúde; 
Engenheiro Agrônomo; Engenheiro Civil; 
Especialista Desportivo; Farmacêutico; 
Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Médico; Médico 
Veterinário; Nutricionista; Professor de Ensino 
Infantil; Psicólogo. 
 
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO: Agente de Combate 
a Endemias; Auxiliar de Consultório Dentário; 
Auxiliar Operacional; Secretário do Paço 
Municipal; Tesoureiro; Professor de Informática; 
Técnico em Farmácia; Técnico em Química. 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E 
ALFABETIZADO: Operador de Máquinas; 
Merendeira; Monitor de Educação Infantil; 
Servente, Vigia. 
 

NÍVEL SUPERIOR: Advogado; 
Enfermeiro; Fiscal Municipal; Professor 
de Arte; Professor de Atendimento 
Educacional Especializado; Professor de 
Inglês; Professor de Educação Física; 
Professor de Ensino Fundamental;  
 
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO: Agente 
Comunitário de Saúde; Assistente 
Administrativo; Secretário de Escola;  
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E 
ALFABETIZADO: Agente de Apoio 
Escolar; Motorista; Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

 
 
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento dos portões, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do Cartão de 
Confirmação de Inscrição e do documento de identidade original. 
 
Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais de 
provas como também durante a realização das Provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente de documento em 
forma digital. Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento 
original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.10 do Edital 01/2025. 

 
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. 
 
 
Em 04 de setembro de 2025. 

http://www.institutoconsulplan.org.br/

